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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 5 de setembro de 2013

(Quinta-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 9 horas)

(DELIBERATIVA)

ORDEM DO DIA
MATÉRIA SOBRE A MESA 

I. Requerimento nº 8.503/13, do Sr. Arlindo Chinaglia, que manifesta censura ao governo dos Estados Unidos da América (EUA), se confirmadas as atividades da National Security Agency (NSA) no País, particularmente às referentes à inqualificável espionagem da Presidente da República Federativa do Brasil, outras autoridades e cidadãos brasileiros.
II. Requerimento nº 8.331/13, da Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar o tráfico de pessoas no Brasil, suas causas, consequências e responsáveis no período de 2003 a 2011, compreendido na vigência da Convenção de Palermo, que requer a prorrogação do prazo da Comissão Parlamentar de Inquérito, por 94 (noventa e quatro dias) a contar do término efetivo dos trabalhos (17/09/2013).
URGÊNCIA

(Art. 62, § 6º da Constituição Federal)

Votação
ITEM ÚNICO

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 615, DE 2013 
(DO PODER EXECUTIVO)

Votação, em turno único, da Medida Provisória nº 615, de 2013, que autoriza o pagamento de subvenção econômica aos produtores da safra 2011/2012 de cana-de-açúcar e de etanol da região Nordeste e o financiamento da renovação e implantação de canaviais com equalização da taxa de juros; dispõe sobre os arranjos de pagamento e as instituições de pagamento integrantes do Sistema de Pagamentos Brasileiro - SPB; altera a Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, para autorizar a União a emitir, sob a forma de colocação direta, em favor da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, títulos da dívida pública mobiliária federal; e dá outras providências; tendo parecer da Comissão Mista, pelo atendimento dos pressupostos de relevância e urgência; pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa;  pela adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação desta, e pela aprovação integral ou parcial das Emendas de nºs 2, 9, 12, 14, 20, 22 a 24, 26, 41, 50, 52 a 54, 58, 61 a 65, 69, 71, 83, 94, 95, 98, 100, 102 e 103, na forma do Projeto de Lei de Conversão nº 21, de 2013, adotado; e pela rejeição das Emendas de nºs 1, 3 a 8, 10, 11, 13, 15, 17 a 19, 21, 25, 27 a 40, 42 a 49, 51, 55 a 57, 59, 60, 66 a 68, 70, 73 a 82, 84 a 93, 96, 97, 99, 101 e 104. As Emendas de nºs 16 e 72 foram retiradas pelos Autores.
(Relator: Senador Gim e Relator Revisor: Deputado Josias Gomes).
PRAZO NA CÂMARA: 16/06/2013

PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 04/07/2013 (46º DIA)

PRAZO DO CONGRESSO NACIONAL: 18/07/2013

PRORROGAÇÃO PELO CONGRESSO NACIONAL: 16/09/2013
RETIFICAÇÃO PUBLICADA NO DOU DE 21/05/2013

COMISSÃO MISTA: Declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 5º, caput, artigo 6º, §§ 1º e 2º da Resolução do Congresso Nacional n. 1/02, com eficácia ex nunc - Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 4.029 (DOU de 16/3/12).
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